
Banco do Brasil compra Nossa Caixa por R$ 5,3 bilhões

O Banco do Brasil fechou, nesta quinta-feira (20/11), a compra do banco estatal paulista Nossa Caixa
por R$ 5,3 bilhões. A informação é da Agência Brasil.

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva afirmou, na última terça-feira (18/11), que o governo quer que o
BB retome o nome de maior banco do país, título que lhe foi retirado no início deste mês com a fusão do
Unibanco e Itaú, que além da liderança brasileira toma o posto como maior grupo financeiro do
hemisfério sul.

De acordo com as informações publicadas na Folha Online, a negociação envolve 71,25% do capital do
banco estatal. O pagamento do valor começa a ser efetuado em março de 2009. Serão 18 parcelas de
R$299,2 milhões, com correções da taxa Selic. No acordo, está firmado que cada ação da Nossa Caixa
está avaliada em R$ 70,63.

O Banco do Brasil negocia ainda a compra do BRB (Banco Regional de Brasília) e de metade do banco
Votorantim, de propriedade da família Ermírio de Moraes. Caso concretize esses negócios, poderá voltar
a ser a maior instituição financeira do país.

O BB, o banco mais antigo do país, passa a ter 4.888 agências em todo o país, uma vez que adquiriu 559
que eram da Nossa Caixa. No terceiro semestre deste ano, a instituição apresentou R$ 1,8 bilhão de lucro
líquido, 36,9% a mais que 2007. No mesmo período, a Nossa Caixa apresentou R$ 69,8 milhões de lucro
líquido. Seus ativos totais no balanço do terceiro trimestre são de R$ 53,4 bilhões. A Nossa Caixa tem
552 agências e 1.672 pontos de atendimento, distribuídos em 645 municípios. Com a aquisição, o BB
somará 1.324 agências no estado.

Leia o Fato Relevante divulgado pelo BB nesta quinta-feira (20/11):

“FATO RELEVANTE

1. Em conformidade com o parágrafo 4º, do artigo 157, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
com a Instrução CVM nº 358, de 03 de janeiro de 2002, e em aditamento ao Fato Relevante de
21.05.2008, o Banco do Brasil S.A. (“Banco do Brasil”), sociedade de economia mista federal, com sede
em Brasília (DF), Comunica:
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2. Foi celebrado, nesta data, entre o Banco do Brasil e o Governo do Estado de São Paulo, Memorando
de Entendimentos, com efeito vinculante, para aquisição do controle acionário do Banco Nossa Caixa
(“Nossa Caixa”), por intermédio da alienação de 76.262.912 ações ordinárias, pertencentes ao Estado,
equivalentes a 71,2499527144% do capital social total e do capital votante na mesma proporção, para o
Banco do Brasil. O preço estipulado para alienação é de R$ 5.386.496.425,21 (cinco bilhões, trezentos e
oitenta e seis milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e um
centavos), resultando no valor de R$ 70,63 (setenta reais e sessenta e três centavos) por ação.

3. A forma de pagamento desse investimento, negociada com o Governo do Estado de São Paulo, prevê
pagamento em espécie, em 18 parcelas mensais, a partir de março de 2009, no valor de R$
299.249.801,40 (duzentos e noventa e nove milhões, duzentos e quarenta e nove mil, oitocentos e um
reais e quarenta centavos), corrigidas pela SELIC até o pagamento das respectivas parcelas.

4. O valor da operação foi calculado com base em avaliação econômico-financeira elaborada por
consultores contratados pelo Banco do Brasil, a qual levou em consideração, entre outras metodologias,
as perspectivas de rentabilidade futura e o fluxo de caixa descontado da Nossa Caixa. Os consultores
contratados foram Merrill Lynch (assessor financeiro), PriceWaterhouseCoopers (avaliação e due 
diligence), Accenture (sinergias e integração) e UBS Pactual (fairness opinion).

5. Considerando a natureza jurídica de economia mista de ambas as companhias envolvidas, e para a
preservação adequada do interesse público, o memorando de entendimentos prevê a posterior
incorporação societária da Nossa Caixa pelo Banco do Brasil, com a manutenção da prestação de
serviços para o Estado de São Paulo, consubstanciada nos seguintes aspectos: i) manutenção da
prestação de serviços bancários em todas as localidades atualmente atendidas pela Nossa Caixa; ii)
manutenção e incremento das políticas financeira, creditícia e de fomento desenvolvidas pela Nossa
Caixa; iii) assunção, pelo Banco do Brasil, da operacionalização dos programas sociais do governo do
Estado de São Paulo administrados pela Nossa Caixa; iv) manutenção do patrimônio público,
principalmente no que se refere a depósitos judiciais e operações financeiras privativas de instituições
financeiras oficiais.

6. Na forma como está acordada, a operação preserva o interesse dos agentes relacionados às empresas,
incluindo empregados, correntistas, acionistas e demais parceiros.

7. A operação está sujeita à aprovação de lei autorizadora pela Assembléia Legislativa do Estado de São
Paulo e dos demais órgãos competentes.

8. Em obediência à legislação vigente, mais detalhes da operação serão divulgados ao mercado no
momento oportuno.

Brasília, 20 de novembro de 2008.

Aldo Luiz Mendes

Vice-Presidente de Finanças, Mercado de Capitais e Relações com Investidores”
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